
 
ILUSTRÍSSIMOS     SENHORES     DA     COMISSÃO     PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES  

 

A  empresa  DENISE REGIA FERST  LTDA,    pessoa  jurídica  de  direito  

privado, inscrita   no   CNPJ   sob   o   n.º   49.823.923/0001-32,   com   sede   na   

Rua Quinze de Novembro, nº 367, apto 5, Bairro Aparecida, Cidade de Frederico 

Westphalen, Estado do Rio Grande do Sul,  CEP  98.400-000,  representada  

neste  ato  por  sua  sócia proprietária  DENISE RÉGIA FERST,  brasileira,  

solteira,  Arquiteta e Urbanista,  portadora    do  RG  nº  7092763635  e  do  CPF  

nº  032.242.410-04,  vem  mui respeitosamente à presença de Vossas Senhorias 

interpor  

 

RECURSO CONTRA DECISÃO DE INABILITAÇÃO  

 

Proferida na ata de recebimento e abertura de documentação 1/2023 datada de 

18 de setembro de 2023, referente tomada de preços nº 9/2023, pelos motivos 

de fato e de direito a seguir aduzidos. 

 

DOS FATOS 

 

1. A recorrente encaminhou documentação para participação da Tomada de 

Preços nº 9/2023 cujo objeto é a contratação de empresa especializada 

para elaboração de projeto executivo de pavimentação asfáltica, 

terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária vertical e horizontal, 

para serem aprovados pela prefeitura municipal de São Domingos/SC. 

 

2. Conforme conta em Ata supracitada, “constamos ainda que a retirada do 

envelope da empresa DENISE REGIA FERST LTDA do dia 18/09/2023 

os 8.45 minutos e entregue para esta comissão as 8.55 está fora do 

prazo”.  

Esta informação está equivocada, conforme comprovado na imagem abaixo 

onde consta que a documentação foi entregue ainda no dia 15/09/2023 as 



 
15:02h em Caixa Postal da Prefeitura Municipal de São Domingos/SC, o que 

comprova a tempestividade quanto a entrega da documentação.  

 

 

DO DIREITO 

Com a devida vênia, a decisão da ilustre Comissão é insustentável, pois 

claramente consta no comprovante apresentado a data e horário corretos da 

entrega da documentação. 

Outrossim, a inclusão da empresa no certame não causa prejuízos a 

Administração Pública e aos demais participantes, uma vez que o recebimento 

dos documentos/proposta ocorreu dias antes da sessão e não minutos após a 

abertura de mesma como consta em Ata. 

 

 

 



 
Isto posto, solicitamos a suspensão imediata da continuidade dos atos 

relacionados ao processo licitatório em epígrafe sob pena de anulação dos atos 

a ele relacionados, até que seja incluída a participação da empresa DENISE 

REGIA FERST LTDA no presente certame. 

 

 

 

 

_______________________________________________            
Denise Régia Ferst 

Arquiteta e Urbanista / Representante Legal 
CAU A270440-4 

CPF: 032.242.410-04 

DENISE REGIA FERST LTDA 

CNPJ: 49.823.923/0001-32 
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